
Setor de licitações e contrato Câmara Petrolina <licitacaocamarapetrolina@gmail.com>

Proposta de Preço para prestação de serviço E-social
5 mensagens

Setor de licitações e contrato Câmara Petrolina <licitacaocamarapetrolina@gmail.com> 20 de janeiro de 2023 às 10:34
Para: "versacontabilidade.pe@gmail.com" <versacontabilidade.pe@gmail.com>, jemassessoriacontabil@hotmail.com, administracao@contabilidadeconpel.com.br, lccontadoresassociados@outlook.com

A Câmara de Vereadores de Petrolina, vem através do presente requerer que vossa senhoria encaminhe proposta de preço para possível contratação do serviço de alimentação do E-social deste órgão,
devendo o valor da proposta compreender os seguintes serviços:

O  orçamento deve compreender os serviços de assessoria e transmissões nos programas SST . O sistema eSocial foi desenvolvido pelo Governo Federal, com o objetivo de centralizar os dados trabalhistas,
tributários e previdenciários dos empregadores e empregados. 

Nos últimos meses, o eSocial vem passando por várias atualizações, dentre elas, está o envio dos eventos SST (Segurança e Saúde no Trabalho) no eSocial.  

E-SOCIAL OBRIGATORIEDADE DO ENVIO
 O envio dos dados do trabalhador no e-Social é obrigatório para todas as empresas que possuem empregados. Para as que não possuem, será enviada anualmente a informação que a empresa está sem
movimento trabalhista. 

PRAZO PARA ENVIO DAS INFORMAÇÕES 
A carga inicial deve ser enviada a partir de 10/01/2023 até 15/02/2023, e novamente, quando houver mudança. A partir de agora, ocorre a aplicação de multas para as empresas que não fornecerem todas as
informações referentes à saúde e segurança do trabalhador para o eSocial. As empresas que não se adaptarem às mudanças propostas pelo eSocial para os cadastro dos eventos de SST estarão sujeitas a
penalidades do governo federal que variam entre R$ 400,00 e R$ R$ 181.284,63.  

RESPONSABILIDADE DO ENVIO 
As informações e transmissões serão realizadas por profissionais habilitados nas áreas de segurança do trabalho, medicina do trabalho e contabilidade. 

ENVIO DOS EVENTOS
 eSocial • Envio do evento S-2210 (Comunicação de acidentes do Trabalho) Evento a ser utilizado para comunicar acidente de trabalho pelo declarante, ainda que não haja afastamento do trabalhador de suas
atividades laborais. • Envio do evento S-2220(Monitoramento da Saúde do Trabalhador) Referente a cada colaborador para envio das informações do ASO- Atestado de Saúde Ocupacional. • Envio do evento
S-2240 (Condições Ambientais do Trabalho – Agentes nocivos) Referente a cada colaborador para envio das informações dos Agentes Nocivos  

Importante mencionar que este órgão possui em média 200 servidores.

Ficamos no aguardo com a maior brevidade possível para o envio da proposta através do e-mail: licitacaocamarapetrolina@gmail.com

ADM. E FINANCEIRO CONPEL <administracao@contabilidadeconpel.com.br> 20 de janeiro de 2023 às 16:19
Para: Setor de licitações e contrato Câmara Petrolina <licitacaocamarapetrolina@gmail.com>

Boa tarde, prezados!

Em anexo nossa proposta de prestação de serviços e capacidade técnica.

Qualquer dúvida entrar em contato.

---
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Em 20/01/2023 10:34, Setor de licitações e contrato Câmara Petrolina escreveu:

A Câmara de Vereadores de Petrolina, vem através do presente requerer que vossa senhoria encaminhe proposta de preço para possível contratação do serviço de alimentação do E-social deste
órgão, devendo o valor da proposta compreender os seguintes serviços:
 
O  orçamento deve compreender os serviços de assessoria e transmissões nos programas SST . O sistema eSocial foi desenvolvido pelo Governo Federal, com o objetivo de centralizar os dados
trabalhistas, tributários e previdenciários dos empregadores e empregados. 
 
Nos últimos meses, o eSocial vem passando por várias atualizações, dentre elas, está o envio dos eventos SST (Segurança e Saúde no Trabalho) no eSocial.  
 
E-SOCIAL OBRIGATORIEDADE DO ENVIO
 O envio dos dados do trabalhador no e-Social é obrigatório para todas as empresas que possuem empregados. Para as que não possuem, será enviada anualmente a informação que a empresa está
sem movimento trabalhista. 
 
PRAZO PARA ENVIO DAS INFORMAÇÕES 
A carga inicial deve ser enviada a partir de 10/01/2023 até 15/02/2023, e novamente, quando houver mudança. A partir de agora, ocorre a aplicação de multas para as empresas que não fornecerem
todas as informações referentes à saúde e segurança do trabalhador para o eSocial. As empresas que não se adaptarem às mudanças propostas pelo eSocial para os cadastro dos eventos de SST
estarão sujeitas a penalidades do governo federal que variam entre R$ 400,00 e R$ R$ 181.284,63.  
 
RESPONSABILIDADE DO ENVIO 
As informações e transmissões serão realizadas por profissionais habilitados nas áreas de segurança do trabalho, medicina do trabalho e contabilidade. 
 
ENVIO DOS EVENTOS
 eSocial • Envio do evento S-2210 (Comunicação de acidentes do Trabalho) Evento a ser utilizado para comunicar acidente de trabalho pelo declarante, ainda que não haja afastamento do trabalhador
de suas atividades laborais. • Envio do evento S-2220(Monitoramento da Saúde do Trabalhador) Referente a cada colaborador para envio das informações do ASO- Atestado de Saúde Ocupacional. •
Envio do evento S-2240 (Condições Ambientais do Trabalho – Agentes nocivos) Referente a cada colaborador para envio das informações dos Agentes Nocivos  
 
Importante mencionar que este órgão possui em média 200 servidores.
 
Ficamos no aguardo com a maior brevidade possível para o envio da proposta através do e-mail: licitacaocamarapetrolina@gmail.com

2 anexos
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PROPOSTA SST-E-SOCIAL-CONPEL CAMARA DE VEREADORES.pdf
203K

CAPACIDADE TECNICA CONPEL.pdf
101K

Versa Contabilidade <versacontabilidade.pe@gmail.com> 20 de janeiro de 2023 às 17:51
Para: Setor de licitações e contrato Câmara Petrolina <licitacaocamarapetrolina@gmail.com>
Cc: jemassessoriacontabil@hotmail.com, administracao@contabilidadeconpel.com.br, lccontadoresassociados@outlook.com

Boa tarde, segue em anexo.

Em sex., 20 de jan. de 2023 às 10:34, Setor de licitações e contrato Câmara Petrolina <licitacaocamarapetrolina@gmail.com> escreveu:
A Câmara de Vereadores de Petrolina, vem através do presente requerer que vossa senhoria encaminhe proposta de preço para possível contratação do serviço de alimentação do E-social deste órgão,
devendo o valor da proposta compreender os seguintes serviços:

O  orçamento deve compreender os serviços de assessoria e transmissões nos programas SST . O sistema eSocial foi desenvolvido pelo Governo Federal, com o objetivo de centralizar os dados
trabalhistas, tributários e previdenciários dos empregadores e empregados. 

Nos últimos meses, o eSocial vem passando por várias atualizações, dentre elas, está o envio dos eventos SST (Segurança e Saúde no Trabalho) no eSocial.  

E-SOCIAL OBRIGATORIEDADE DO ENVIO
 O envio dos dados do trabalhador no e-Social é obrigatório para todas as empresas que possuem empregados. Para as que não possuem, será enviada anualmente a informação que a empresa está sem
movimento trabalhista. 

PRAZO PARA ENVIO DAS INFORMAÇÕES 
A carga inicial deve ser enviada a partir de 10/01/2023 até 15/02/2023, e novamente, quando houver mudança. A partir de agora, ocorre a aplicação de multas para as empresas que não fornecerem todas
as informações referentes à saúde e segurança do trabalhador para o eSocial. As empresas que não se adaptarem às mudanças propostas pelo eSocial para os cadastro dos eventos de SST estarão
sujeitas a penalidades do governo federal que variam entre R$ 400,00 e R$ R$ 181.284,63.  

RESPONSABILIDADE DO ENVIO 
As informações e transmissões serão realizadas por profissionais habilitados nas áreas de segurança do trabalho, medicina do trabalho e contabilidade. 

ENVIO DOS EVENTOS
 eSocial • Envio do evento S-2210 (Comunicação de acidentes do Trabalho) Evento a ser utilizado para comunicar acidente de trabalho pelo declarante, ainda que não haja afastamento do trabalhador de
suas atividades laborais. • Envio do evento S-2220(Monitoramento da Saúde do Trabalhador) Referente a cada colaborador para envio das informações do ASO- Atestado de Saúde Ocupacional. • Envio do
evento S-2240 (Condições Ambientais do Trabalho – Agentes nocivos) Referente a cada colaborador para envio das informações dos Agentes Nocivos  

Importante mencionar que este órgão possui em média 200 servidores.

Ficamos no aguardo com a maior brevidade possível para o envio da proposta através do e-mail: licitacaocamarapetrolina@gmail.com

--

Versa Contabilidade
87 98844-5680

Rua Estácio de Sá, nº 801, Vila Eduardo, Petrolina-PE
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orÃ§amento camara de vereadores versa.pdf
196K

Natan Cléverton Silva Melo <natan-cleverton@hotmail.com> 20 de janeiro de 2023 às 17:57
Para: "licitacaocamarapetrolina@gmail.com" <licitacaocamarapetrolina@gmail.com>
Cc: Somar Engenharia <somarengenhariapnz@gmail.com>

Olá, boa tarde!
Me chamo Natan e sou proprietário da Somar Engenharia, empresa especializada em serviços de Engenharias diversas e, entre elas, a de Saúde e Segurança do
Trabalho (SST) - Portfólio em anexo. Gostaria de enviar um orçamento para cotação da gestão eSocial e para isso gostaria de solicitar as seguintes informações:

1. CNPJ para verificação do Grau de Risco de acordo com os CNAEs, conforme NR-04 do Ministério do Trabalho e Previdência;
2. Lista contendo funções, CBO e endereço de trabalho, caso atuem em localizações distintas.

A partir dessas informações conseguiremos montar uma proposta e participar dessa cotação. 
Desde já, meu muito obrigado! 

Atenciosamente,

De: Lucia Contabilidade e Consultoria <lccontadoresassociados@outlook.com>
Enviado: sexta-feira, 20 de janeiro de 2023 12:57
Para: natan-cleverton@hotmail.com <natan-cleverton@hotmail.com>
Assunto: ENC: Proposta de Preço para prestação de serviço E-social
 
Boa tarde!

Atenciosamente,

De: Setor de licitações e contrato Câmara Petrolina <licitacaocamarapetrolina@gmail.com>
Enviado: sexta-feira, 20 de janeiro de 2023 10:34
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Para: versacontabilidade.pe@gmail.com <versacontabilidade.pe@gmail.com>; jemassessoriacontabil@hotmail.com <jemassessoriacontabil@hotmail.com>; administracao@
contabilidadeconpel.com.br <administracao@contabilidadeconpel.com.br>; lccontadoresassociados@outlook.com <lccontadoresassociados@outlook.com>
Assunto: Proposta de Preço para prestação de serviço E-social
 
A Câmara de Vereadores de Petrolina, vem através do presente requerer que vossa senhoria encaminhe proposta de preço para possível contratação do serviço de alimentação do E-social deste órgão,
devendo o valor da proposta compreender os seguintes serviços:

O  orçamento deve compreender os serviços de assessoria e transmissões nos programas SST . O sistema eSocial foi desenvolvido pelo Governo Federal, com o objetivo de centralizar os dados trabalhistas,
tributários e previdenciários dos empregadores e empregados. 

Nos últimos meses, o eSocial vem passando por várias atualizações, dentre elas, está o envio dos eventos SST (Segurança e Saúde no Trabalho) no eSocial.  

E-SOCIAL OBRIGATORIEDADE DO ENVIO
 O envio dos dados do trabalhador no e-Social é obrigatório para todas as empresas que possuem empregados. Para as que não possuem, será enviada anualmente a informação que a empresa está sem
movimento trabalhista. 

PRAZO PARA ENVIO DAS INFORMAÇÕES 
A carga inicial deve ser enviada a partir de 10/01/2023 até 15/02/2023, e novamente, quando houver mudança. A partir de agora, ocorre a aplicação de multas para as empresas que não fornecerem todas as
informações referentes à saúde e segurança do trabalhador para o eSocial. As empresas que não se adaptarem às mudanças propostas pelo eSocial para os cadastro dos eventos de SST estarão sujeitas a
penalidades do governo federal que variam entre R$ 400,00 e R$ R$ 181.284,63.  

RESPONSABILIDADE DO ENVIO 
As informações e transmissões serão realizadas por profissionais habilitados nas áreas de segurança do trabalho, medicina do trabalho e contabilidade. 

ENVIO DOS EVENTOS
 eSocial • Envio do evento S-2210 (Comunicação de acidentes do Trabalho) Evento a ser utilizado para comunicar acidente de trabalho pelo declarante, ainda que não haja afastamento do trabalhador de suas
atividades laborais. • Envio do evento S-2220(Monitoramento da Saúde do Trabalhador) Referente a cada colaborador para envio das informações do ASO- Atestado de Saúde Ocupacional. • Envio do evento
S-2240 (Condições Ambientais do Trabalho – Agentes nocivos) Referente a cada colaborador para envio das informações dos Agentes Nocivos  

Importante mencionar que este órgão possui em média 200 servidores.

Ficamos no aguardo com a maior brevidade possível para o envio da proposta através do e-mail: licitacaocamarapetrolina@gmail.com

Setor de licitações e contrato Câmara Petrolina <licitacaocamarapetrolina@gmail.com> 23 de janeiro de 2023 às 11:07
Para: Natan Cléverton Silva Melo <natan-cleverton@hotmail.com>

Bom dia,

Como constante na identificação, trata-se da Câmara de Vereadores, órgão público inscrito sob CNPJ nº 11.473.675/0001-74.

Todos os servidores executam atividades administrativas na dependência do órgão, apenas atuando em atividade de risco o eletricista que atende nas dependências da casa.

Em sex., 20 de jan. de 2023 às 17:58, Natan Cléverton Silva Melo <natan-cleverton@hotmail.com> escreveu:
Olá, boa tarde!
Me chamo Natan e sou proprietário da Somar Engenharia, empresa especializada em serviços de Engenharias diversas e, entre elas, a de Saúde e Segurança do
Trabalho (SST) - Portfólio em anexo. Gostaria de enviar um orçamento para cotação da gestão eSocial e para isso gostaria de solicitar as seguintes informações:

1. CNPJ para verificação do Grau de Risco de acordo com os CNAEs, conforme NR-04 do Ministério do Trabalho e Previdência;
2. Lista contendo funções, CBO e endereço de trabalho, caso atuem em localizações distintas.

A partir dessas informações conseguiremos montar uma proposta e participar dessa cotação. 
Desde já, meu muito obrigado! 
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Atenciosamente,

De: Lucia Contabilidade e Consultoria <lccontadoresassociados@outlook.com>
Enviado: sexta-feira, 20 de janeiro de 2023 12:57
Para: natan-cleverton@hotmail.com <natan-cleverton@hotmail.com>
Assunto: ENC: Proposta de Preço para prestação de serviço E-social
 
Boa tarde!

Atenciosamente,

 

De: Setor de licitações e contrato Câmara Petrolina <licitacaocamarapetrolina@gmail.com>
Enviado: sexta-feira, 20 de janeiro de 2023 10:34
Para: versacontabilidade.pe@gmail.com <versacontabilidade.pe@gmail.com>; jemassessoriacontabil@hotmail.com <jemassessoriacontabil@hotmail.com>; administracao@
contabilidadeconpel.com.br <administracao@contabilidadeconpel.com.br>; lccontadoresassociados@outlook.com <lccontadoresassociados@outlook.com>
Assunto: Proposta de Preço para prestação de serviço E-social
 
A Câmara de Vereadores de Petrolina, vem através do presente requerer que vossa senhoria encaminhe proposta de preço para possível contratação do serviço de alimentação do E-social deste órgão,
devendo o valor da proposta compreender os seguintes serviços:

O  orçamento deve compreender os serviços de assessoria e transmissões nos programas SST . O sistema eSocial foi desenvolvido pelo Governo Federal, com o objetivo de centralizar os dados
trabalhistas, tributários e previdenciários dos empregadores e empregados. 

Nos últimos meses, o eSocial vem passando por várias atualizações, dentre elas, está o envio dos eventos SST (Segurança e Saúde no Trabalho) no eSocial.  

E-SOCIAL OBRIGATORIEDADE DO ENVIO
 O envio dos dados do trabalhador no e-Social é obrigatório para todas as empresas que possuem empregados. Para as que não possuem, será enviada anualmente a informação que a empresa está sem
movimento trabalhista. 

PRAZO PARA ENVIO DAS INFORMAÇÕES 
A carga inicial deve ser enviada a partir de 10/01/2023 até 15/02/2023, e novamente, quando houver mudança. A partir de agora, ocorre a aplicação de multas para as empresas que não fornecerem todas
as informações referentes à saúde e segurança do trabalhador para o eSocial. As empresas que não se adaptarem às mudanças propostas pelo eSocial para os cadastro dos eventos de SST estarão
sujeitas a penalidades do governo federal que variam entre R$ 400,00 e R$ R$ 181.284,63.  
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RESPONSABILIDADE DO ENVIO 
As informações e transmissões serão realizadas por profissionais habilitados nas áreas de segurança do trabalho, medicina do trabalho e contabilidade. 

ENVIO DOS EVENTOS
 eSocial • Envio do evento S-2210 (Comunicação de acidentes do Trabalho) Evento a ser utilizado para comunicar acidente de trabalho pelo declarante, ainda que não haja afastamento do trabalhador de
suas atividades laborais. • Envio do evento S-2220(Monitoramento da Saúde do Trabalhador) Referente a cada colaborador para envio das informações do ASO- Atestado de Saúde Ocupacional. • Envio do
evento S-2240 (Condições Ambientais do Trabalho – Agentes nocivos) Referente a cada colaborador para envio das informações dos Agentes Nocivos  

Importante mencionar que este órgão possui em média 200 servidores.

Ficamos no aguardo com a maior brevidade possível para o envio da proposta através do e-mail: licitacaocamarapetrolina@gmail.com
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VERSA CONTABILIDADE & CONSULTORIA LTDA 

CNPJ 41.792.533/0001-30 

ORÇAMENTO 

 

 

 

Serviços de assessoria em Segurança do Trabalho para eSocial. 

 

Descrição dos Serviços: 

1. Envio das informações para o E-social (S-2210, S-2020 e S-2240) . 

2. Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR - Elaboração.  

3. Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO -  

4. LTCAT- Laudo Técnico das Condições do Trabalho  

 

Total: R$ 13.300,00 no inicio da prestação de serviço. 

Forma de pagamento: 

No ato de aprovação do orçamento. Com aprovação do orçamento descrito, o mesmo terá 

validade de 12 meses. 

 

 

Autorizamos a realização de todos os procedimentos descritos e  estamos de acordo com as 
condições de preços e pagamento, descrito neste orçamento. 
 

Petrolina 20/01/2023 

Proposta válida por 5 dias. 

 

2023.01.2

0 17:50:31 

-03'00'
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CONPEL CONTABILDIADE E CONSULTORIA 

 CNPJ: 27.543.448/0001-08 

RUA OSA SANTANA, 17, KM2, PETROLINA/PE. 

E-MAIL:administracao@contabilidadeconpel.com.br  

TEL: (87) 3024-3991 / (87) 98859-6032 

                                                                                     

 

 

PROPOSTA PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS SST NO ESOCIAL 

 

A Câmara de Vereadores de Petrolina 

 

 

A CONPEL é uma empresa que presta serviços nas áreas de Contabilidade, Consultoria, Auditoria e 

Segurança do Trabalho, para empresas dos mais variados portes e seguimentos. 

 

O presente orçamento é referente aos serviços de assessoria e transmissões nos programas SST 

posteriormente descriminados no decorrer desta proposta. 

 

O sistema eSocial foi desenvolvido pelo Governo Federal, com o  objetivo de centralizar os dados 

trabalhistas, tributários e previdenciários dos empregadores e empregados.  

 

Nos últimos meses, o eSocial vem passando por várias atualizações, dentre elas, está a elaboração e o envio 

dos eventos SST (Segurança e Saúde no Trabalho) no eSocial.  

 

PROGRAMAS DESCRIÇÃO 
 

PGR Programa de Gerenciamento de 
Riscos 

 

LTCAT Laudo Técnico das Condições 
Ambientais do Trabalho. 

 

PCMSO Programa de Controle Médico de 
Saúde Ocupacional. 

 

PPP PERFIL PROFISSIOGRÁFICO 
PREVIDENCIÁRIO; 

 

 
VALOR TOTAL*  R$10.615,00  

 

*Valor total levando em consideração as informações repassadas pela Contratante.  

 

ENVIO DOS EVENTOS eSocial 

 

• Envio do evento S-2210 (Comunicação de acidentes do Trabalho) Evento a ser utilizado para 

comunicar acidente de trabalho pelo declarante, ainda que não  haja afastamento do trabalhador de 

suas atividades laborais. 

• Envio do evento S-2220(Monitoramento da Saúde do Trabalhador) Referente a cada 
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CONPEL CONTABILDIADE E CONSULTORIA 

 CNPJ: 27.543.448/0001-08 

RUA OSA SANTANA, 17, KM2, PETROLINA/PE. 

E-MAIL:administracao@contabilidadeconpel.com.br  

TEL: (87) 3024-3991 / (87) 98859-6032 

                                                                                     

 

colaborador para envio das informações do ASO- Atestado de Saúde Ocupacional.  

• Envio do evento S-2240 (Condições Ambientais do Trabalho – Agentes 

           nocivos) Referente a cada colaborador para envio das informações dos Agentes Nocivos.  

 

Vigência da execução da prestação de serviço: até 29/02/2024 

 

FORMA DE PAGAMENTO 

 

50% até o dia 28/02/2023,  e os outros 50% até 31/03/2023. 

OBS: A NF referente a 50% do pagamento total será enviada no ato de conclusão do serviço, previsto para 

14/02/2023, a outra parte no inicio do mês 03/2023. 

 

BRADESCO 

AG 3101-1 CC 30175-2 (CONPEL CONTABILIDADE & CONSULTORIA) 

CNPJ:27.543.448/0001-08 

PIX: 27543448000108 

 

VALIDADE DA PROPOSTA 5 DIAS ÚTEIS 

Petrolina 20 de Janeiro de 2023 

 

 

 

 

CONPEL CONTABILIDADE 

E CONSULTORIA 

LTDA:27543448000108

Assinado de forma digital por 

CONPEL CONTABILIDADE E 

CONSULTORIA 

LTDA:27543448000108 

Dados: 2023.01.20 16:15:38 -03'00'
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  Proc. Administrativo 4- 018/2023

De: Antonio B. - GP-DC

Para: GP-DA - Diretoria Administrativa 

Data: 23/01/2023 às 16:48:51

 

CONFORME SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES SOBRE A DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA. INFORMAMOS
QUE SIM.

_

Antonio Carlos Benevides 
CHEFE SETOR CONTABIL
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  Proc. Administrativo 5- 018/2023

De: Marta S. - GP-DA

Para: GP - Gabinete Presidencial 

Data: 23/01/2023 às 17:01:57

Setores (CC):

GP, GP-CJ-PROC3

 

Considerando o encaminhamento de outra proposta, restando 03 (três) orçamentos, reitero a urgência de emissão de parecer sobre
a possibilidade de contratação.

_

Marta Regina Pereira Dos Santos 

Diretor

Anexos:

Gmail_Proposta_de_Preco_para_prestacao_de_servico_E_social.pdf

ORCAMENTO_SST_CAMARA_DE_VEREADORES.pdf
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23/01/2023 15:04 Gmail - Proposta de Preço para prestação de serviço E-social

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=d1c9cccf1a&view=pt&search=all&permmsgid=msg-f%3A1755833789694544272&simpl=msg-f%3A1755833… 1/1

Setor de licitações e contrato Câmara Petrolina <licitacaocamarapetrolina@gmail.com>

Proposta de Preço para prestação de serviço E-social
Lucia Contabilidade e Consultoria <lccontadoresassociados@outlook.com> 23 de janeiro de 2023 às 14:06
Para: "licitacaocamarapetrolina@gmail.com" <licitacaocamarapetrolina@gmail.com>

Boa tarde,

Segue em anexo, conforme solicitado, orçamento envio SST ao E-social.

Atenciosamente,

De: Setor de licitações e contrato Câmara Petrolina <licitacaocamarapetrolina@gmail.com>
Enviado: sexta-feira, 20 de janeiro de 2023 10:34
Para: versacontabilidade.pe@gmail.com <versacontabilidade.pe@gmail.com>;
jemassessoriacontabil@hotmail.com <jemassessoriacontabil@hotmail.com>; administracao@
contabilidadeconpel.com.br <administracao@contabilidadeconpel.com.br>; lccontadoresassociados@
outlook.com <lccontadoresassociados@outlook.com>
Assunto: Proposta de Preço para prestação de serviço E-social
 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

ORÇAMENTO SST CAMARA DE VEREADORES.pdf
376K
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